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ATOS DO PREFEITO
ATOS DO PREFEITO

_ _ _

DECRETO RIO Nº 53729 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera a redação do artigo 25, I do Decreto Rio nº 51.629/2022 
e dá outras providências.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para a Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar a regulamentação da iscalização do cumprimento das obriga-
ções trabalhistas e previdenciárias nos contratos de prestação de serviço com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Rio nº 51.629, de 09 de novembro de 2022,

DECRETA:
Art. 1º O inciso I do artigo 25 do Decreto Rio nº 51629, de 09 de novembro de 2022 passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 25. Na iscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com 
dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:

I - no caso de contratadas cujas relações de trabalho sejam regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:

a) mensalmente:

a.1) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS estabelecida para o empregador e de seus empre-
gados, conforme dispõe o art. 195, §3º, da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, referente ao 
mês anterior ao da competência do serviço;

a.2) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior ao da competência do serviço;

a.3) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior ao da competência do serviço;

a.4) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;

a.5) pagamento do 13º salário;

a.6) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei;

a.7) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;

a.8) transmissão eletrônica das informações trabalhistas exigidas pela legislação;

a.9) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em 
dissídio coletivo de trabalho; e

a.10) cumprimento das demais obrigações dispostas em lei quanto aos empregados vinculados ao contrato.

b) esporadicamente por amostragem solicitada pela Administração:

b.1) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;

b.2) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, 
quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

b.3) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a 
que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês 
da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

LEIS SANCIONADAS E VETOS
LEIS SANCIONADAS E VETOS

_ _ _

OFÍCIO GP Nº 465/CMRJ EM 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 2624, de 2023, 
de autoria dos Senhores Vereadores Carlo Caiado, Tânia Bastos, Marcos Braz, Rafael Aloisio Freitas, Willian  
Coelho, Mesa Diretora, e das Comissões de Justiça e Redação, de Administração e Assuntos Ligados ao Ser-
vidor Público, de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, que “Dispõe sobre os subsídios do Prefeito, 
Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais e dá outras providências”, cuja segunda via restituo com o pre-
sente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

LEI Nº 8.227, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais e dá outras providências.

Autores: Vereadores Carlo Caiado, Tânia Bastos, Marcos 
Braz, Rafael Aloisio Freitas, Willian Coelho, Mesa Diretora, 
e das Comissões de Justiça e Redação, de Administração 
e Assuntos Ligados ao Servidor Público, de Finanças,  
Orçamento e Fiscalização Financeira.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito do Município é ixado em R$ 33.828,87 (trinta e três mil oitocentos e vinte 
e oito reais e oitenta e sete centavos).

Art. 2º O subsídio mensal do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais é ixado em R$ 27.063,09 (vinte e sete 
mil sessenta e três reais e nove centavos).

Parágrafo único. A gratiicação de que trata o art. 119, II, da Lei nº 94, de 14 de março de 1979, devida ao Se-
cretário Municipal que opte pelo vencimento de seu cargo efetivo, nos termos do art. 121 da Lei nº 94/1979, ica 
ixada em R$ 17.306,66 (dezessete mil e trezentos e seis reais e sessenta e seis centavos).

Art. 3° Os subsídios estipulados nos arts. 1° e 2° observarão o que dispõem os arts. 37, XI e XIII; 39, § 4º; 150, 
II; 153, III; e 153, § 2º, I, todos da Constituição Federal.

Art. 4° Os subsídios a que se refere esta Lei não poderão ser pagos cumulativamente com outro subsídio, em 
virtude do exercício simultâneo de cargo público remunerado na forma do art. 2º desta Lei.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, deverá ser exercido o direito de opção.

Art. 5° Sobre os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, incidirão os descontos pre-
vistos em lei.

Art 6º Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais serão reajustados na mesma data e 
com base nos mesmos índices de reajustamento da remuneração dos servidores da Administração Municipal.

Art. 7° Fica revogada a Lei nº 3.881, de 27 de dezembro de 2004, e revogados o art. 19 da Lei nº 1.680, de 26 de 
março de 1991, e o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 1.376, de 28 de fevereiro de 1989.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO PAES
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b.4) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou 
pelo contrato.

c) quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, para quitação da 
última nota iscal:

c.1) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homo-
logados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

c.2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

c.3) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;

c.4) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.”

Art 2º Revogam-se as disposições em sentido diverso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2023; 459º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES

DECRETO RIO Nº 53730 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 19.500,00, em 
favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 8º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº URB-EIO- 
2023/00086,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e qui-
nhentos reais), em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura, para reforço da dotação constante do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Infraestrutura, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Os produtos alterados, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, estão demonstrados no 
Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2023; 459º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO
JESSICK ISABELLE TRAIRI

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1503.1545106171.131 F 1500100 4 4 90 51 07 III -                           19.500,00                
1503.1545203191.365 F 1500100 4 4 90 51 38 8º 19.500,00                -                           

19.500,00                19.500,00                

-                           -                           

19.500,00                19.500,00                

Relação das ND

449051 - OBRAS E INSTALACOES

Relação das Ações

1131 - IMPLANTACAO DE PARQUE URBANOS

1365 - URBANIZACAO E REURBANIZACAO DE PRACAS, AREAS DE LAZER, LOGRADOUROS, AREAS E PARQUES URBANOS E ESPORTIVOS

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1503.1545106171.131 4739 -                                      19.500,00                           
1503.1545203191.365 0452 19.500,00                           -                                     

0452 - AREA / PRACA REURBANIZADA

4739 - PARQUE IMPLANTADO

A N E X O   I I

Relação das Ações

1131 - IMPLANTACAO DE PARQUE URBANOS

1365 - URBANIZACAO E REURBANIZACAO DE PRACAS, AREAS DE LAZER, LOGRADOUROS, AREAS E PARQUES URBANOS E ESPORTIVOS

Relação dos Produtos

DECRETO RIO Nº 53731 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 25.000,00, em 
favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 8º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº URB-EIO- 
2023/00079,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura, para reforço da dotação constante do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Infraestrutura, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º Os produtos alterados, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, estão demonstrados no 
Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2023; 459º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO
JESSICK ISABELLE TRAIRI

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1503.1545106171.131 F 1500100 4 4 90 51 07 III -                           25.000,00                
1503.1545203191.364 F 1500100 4 4 90 51 88 8º 25.000,00                -                           

25.000,00                25.000,00                

-                           -                           

25.000,00                25.000,00                

Relação das ND

449051 - OBRAS E INSTALACOES

Relação das Ações

1131 - IMPLANTACAO DE PARQUE URBANOS

1364 - CONSTRUCAO E REFORMA DE IMOVEIS

Relação das Fontes de Recursos

1500100 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1503.1545106171.131 4739 -                                      25.000,00                           
1503.1545203191.364 0439 25.000,00                           -                                     

0439 - PREDIO REFORMADO

4739 - PARQUE IMPLANTADO

A N E X O   I I

Relação das Ações

1131 - IMPLANTACAO DE PARQUE URBANOS

1364 - CONSTRUCAO E REFORMA DE IMOVEIS

Relação dos Produtos

DECRETO RIO Nº 53732 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 25.000,00, em 
favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 8º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº URB-EIO- 
2023/00088,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura, para reforço da dotação constante do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal de Infraestrutura, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.
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